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1.HISTÓRICO 

1. Em 22/07/85 a Secretaria da Educação celebrou Convênio com a 
Prefeitura Municipal de Penápolis, visando a conjugação de 
esforços para a manutenção da EESG "João Jorge  Geraissaite", 
daquela cidade. 

2. Em 26/11/86, o Parecer CEE n 1423/86 aprovou o 2 Termo Aditivo 
ao referido Convênio. 

3. Pela presente, em 16/02/87, a Secretaria.Adjunta, respondendo 
pela Pasta da Secretaria da Edwcação, solicitou deste Colegiado 
alterações de clausulas do referido Termo Aditivo ao Convênio 
original. 

2. APRECIAÇÃO 

1. Trata-se de solicitação de alteração db cláusulas do 2º Termo 
Aditivo ao Convênio, celebrado entre a Secretaria da Educação e 
a Prefeitura Municipal deiPenápolis, para a conjugação de 
esforços para a manutenção da EESG "João Jorge. Geraissate", da 
cidade de Penápolis. 

2. O Convênio original foi aprovado por este Conselho em 02/07/84, 
pelo Parecer CEE n 1033/84 e em 02/04/85, pelo Parecer CEE n 
0645/85. O Primeiro "Termo Aditivo foi aprovado por este 
Conselho em 04/06/86, pelo, Parecer CEE n 0666/86. O 2º Termo 
Aditivo foi aprovado por este Conselho em 14/11/86, pelo Parecer 
CEE n 1423/86. 
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3. Pela presente, a Sra. Secretária Adjunta da Secretaria da 
Educação, respondendo pela Pasta, considera: a) o disposto na 
cláusula primeira - dos Recursos Financeiros - na minuta do 
Segundo Termo Aditivo ao Convênio firmado, em 22/07/85, entre 
esta Pasta e a Prefeitura Municipal de Penápolis, aprovada pelo 
Egrégio Conselho Estadual de Educação através do Parecer n 
1423/86, de 26/11/86 (xerox às fls.17) objetivando a conjugação 
de esforços para a manutenção da EESG(A) "João Jorge 
Geraissate", em Penápolis; b) a necessidade de se proceder na 
minuta original, anteriormente proposta,a alteração a seguir 
discriminada:- na Cláusula Primeira - dos Recursos Financeiros - 
adequação do exercício de 1986 para 1987. Em decorrência, o 
objetivo do presente é comunicar a Vossa Excelência, para as 
providências cabíveis, que a Cláusula em questão passa a ter a 
redação apresentada em xerox de fls.26." 

4. O texto completo ora apresentado é o seguinte: 

"Cláusula Primeira 

A importância correspondente aos recursos financeiros previstos a 
cargo da Secretaria de Estado da Educação, para o exercício de 
1987, é de Cz$ 440.289,27 (quatrocentos e quarenta mil, duzentos e 
oitenta e nove cruzados e vinte e sete centavos) correndo a despesa 
à conta do Elemento Econômico 3.1.3.2. - Serviços de Terceiros e 
Encargos - Categoria Funcional Programática 08.42.188.2.029 - 
Programação de Recursos Próprios da Unidade de Despesa 08.01.01.-
Gabinete do Secretário. 

Cláusula Segunda 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no Convênio firmado em 22 de julho de 1985." 
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3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, aprova-se a nova redação proposta ao Segundo 
Termo Aditivo ao Convênio celebrado em 22 de julho de 1985, entre o Estado 
de São Paulo, através da Secretaria da Educação e a Prefeitura Municipal 
de Penápolis visando a conjugação de esforços para a manutenção da EESP 
(A) "João Jorge Geraissate", em Penápolis. 

 

São Paulo, CPL, em 25 de fevereiro de 1987 

a) Conselheiro FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 

Relator 

 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da 
Comissão de Planejamento,, nos termos do Voto do Relator. 

 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de março de 1987. 

a) Cons. Maria Aparecida Tamaso Garcia 

Presidente 


